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CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL • COMSEA, DO 

MUNICfPIO DE AL TOS(PO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AL TOS(PI), MAXWELL PIRES E"ERRElRA, no uso de 
s uas atribuições legais , especialme nte nos te rmos do n.rt. 144. II, da Lei Orgânica do Município. 
faz s aber que a C9.mara Munic ipal aprova e e le sanciona a seguinte Lei: 

Arl, 1.° Fica c riado o Con selho Municipal d e Seguran ça A limentar e Nutricional - COMSEA, 
ó rgão de caráter consultivo e opinativo, v inculado ao Ga.bi1lete do Prefei to Municipal, 
con s tituindo -se e m espaço de articulação e ntre o governo munic ipal e a socie da de civ il p a rn 
formulaçilo de diretrizes para poUt icas e ações na ârea de segurança aHmeniar e nutridonal. 
Purágn,fo único. O Conselho Munic ipal de Se gunmçu A lim entar e Nutricio nal - COM SEA. em 
sua atuação, pautar-se-á pelas seguintes premissas: 
t - as prát icas. a lime nta res são promotoras de saddc; 
D - todo processo deve estar amparado e m bases s us te ntáve is, assegu rando a lime ntação no futuro; 
Ili - toda pessoa tem direito a a limc ntnçõo saudáve l, acessível , d e qualidade e em quantidade 
s uficiente e de m odo permane nte. 

ArL 2.° Cabe ao Conselho Munic ipal de Segura nça A lim e nta r e Nutric ional - COMSEA, 
esrnbelecer diálogo pennanente e ntre o governo municipal e as organizações sociais ne le 
rcprcscntudus, cmn o objet ivo <lc usscssomr u Pre feitura do Município de A lto s(PI) no formulação 
de polílicas públicas e na definição d e diretrizes e prioridades que v isem a garanti a do d ireito 
huma no à alimentaçllo. 
P a rágrafo único. Especia lme nte . cabe ao Con selho Munic ipal de S eg,iranç.:i Alime ntar e 
Nutricional - COMSE A , imegrar as ações governamentais, visando o atendimento da parcela da 
populaçiío que nüo dispõe de m e ios par.a prover s uas 11cçcssidadcs básiças, cm especial o combale 
à fome. 

Art. 3.° Compe te ao Conselho Mun ic ipa l de Segurança Alimentar e Nutricional - COM SEA, 
propor e se 1nonunc iar sobre : 
J - ms diretrizes d ~t p o lítica munic ipal de segl•rnnça a lime nta r e nu triciona l a serem implcmcntndos 
pelo Poder Exec utivo Municípa l ; 
IJ - os projetos e ações prioritá rios da polít ica munic ipa l de segurança a lime ntar e nutriciona l a 
serem inc lu ídos, a nualmente, na lei de diretrizes orçame ntárias e no orçamento do Munic ípio ; 
UI - as fom1as de articu lar e m obilizar a sociedade c ivil o rganizada, no âmbito da política 
munic ipul de segunmçu alimenta r e nutric ionul. indicando prioridad es: 
1 V - a realizaçllo d e. estudos que fundamenccm as propostas ligadas à segurança alimentar e 
nutriciona l; 
V - a organizaçt\o e implementação das Conferências Municipais de Segura nça Alimentar e 
Nutricional. 
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Parágrafo único. Compe te também ao Conselho Munic ipal de Seguranç a A lime nta r e N utric io na l 
- COMSEA des1c Município cs1abelcccr relações d e cooperação com os conselhos municipais d e 
se g urança alimentar e nutricional d e Municípios da reg ião, o Conselho Es tadual de Seguranç a 
Alime ntar e Nutric ional e o Conselho N acional de S egurança Alimentar e Nutric ional - CONSEA. 

ArL 4."' O Conselho Munic ipal de Segurança Alimentar e Nutricio na l - C OMSE A será compos10 
por 08 (oilo) re presenta n tes ti tulares e ig ual núme ro d e s uple ntes. se ndo: 

1 - 04 (quatro) re presentantes dos seguintes órgãos públicos: 
a) Secreta ria Munic ipa l de D esen vol vime nto S ocial; 
b) Secretaria Municipal de Saúde; 
c) Secretaria Municipal de Educação; 
d) S ec1-cta ri a Munic ipa l d e Agricultura; 

ll - 04 (quatro) representantes d e e ntidades n ão govername ntais que desenvolvem ações nas 
di ve11>as áreas <lc a tc mJimc nto da Segurança Alime ntar escolhido~• pa rtir de c ritfaios de i11dicação 
a provada na Conferencia Municipal d e Seguran ça AUmemar e Nutricio nal. encontros munic ipais 
o u plenária. 

§ I." O s represen tantes d o Poder Pl1blico serão indicados pelos titulares dos ó rglios . 
§ 2.0 O s re presentantes de e ntidades não governamenta is serão e leitos em reunião especificamente 
convocada para esse fim, que será precedida de ampla divu lgação. 
§ 3.0 A s ins titu ições re presentadas n o COMSEA d evem estar e m p le na atuaçlio no Município. 
§ 4 .n Os conselhe iro:;; s uplentes s ubstituirão os l itulares c m seus impedimcnlos, na:-i reuniões d o 
COMSEA e de suas câm a ras temáticas. com direito a voz e voto. 
§ 5.0 O mandato dos m e mbros re presentantes <la sociedade c ivi l no COMSEA será de do is a nos, 
admitida a recondução. 
§ 6.0 O COMSBA será presidido por um conselhe iro. escolhido por seus pares . 
§ 7 .0 Na ~1use! nc ia do Preside nte se rá escolhido pelo p le nário presente um conselhe iro para pres idi r 
n reunião. 
§ 8.0 Pode rão ser convidados a participar das reuniões do COMSEA. sem dire ito a voto. titulares 
de o utro s órgiíos o u c nti<h1dcs p úblicas. bem como pessoas que re presente m a socicdudc c ivi l. 
sem pre que da pauta constarem assuntos de sua área de atuaçlio . 
§ 9.0 O COMSEA terá como convidados permane ntes, na condição de o bservadores, um 
representa nte d e cada um cios Conselhos e Comissões Munic ipai s ex is te ntes. 
§ 1 O. As funções de conselhe iro do COM SEA n5.o serão remune radas. 

ArL 5." O Conselho Munic ipal d e Segu rança A Urne nta 1· e Nutr iciona l - COMSEA d o Municíp io 
contará com câmaras te m átic as pe rmanentes. 
§ 1 .º A s câmaras temáticas serJo com postas por conselhe iros designados pe lo ple ná rio do 
COMSEA, o bservadas as condições estabelecidas no seu regirnento interno. 
§ 2.0 Na fase de e laboração das propostas a serem subme tidas ao plenário d o COM SEA , a s câmaras 
1e m á 1icas pode rào con v idM re presenlantes d e entidades d a socied~1dc c iv il , de ó rgãos: e e ntidade$ 
públicas e técnicos afe itos nos tema.ç ne las e m estudo . 
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A rt. 6 .0 O Conselho Municipal de Segurnnça Alime ntar e N utric io nal - C OMSEA d o Município 
poderá ins d1uir grupos d e trabalho. d e caráter te mporário, para cs1udarcm e propore m m edidas 
específicas. 

ArL 7 ." Cabe ao Po der E xecuti vo Munic ipa l assegurai· ao Conselho Municipa l d e Seguran ça 
Alimenta r e Nutric ional - C OMSEA, assim com o a su as câmaras temáticas e grupos de trabaJho, 
os m e ios necess{trios ao exercício de suas competê ncias. jnc luindo s uporte adminis tral ivo e técnico 
e rec ursos lina nceiros assegu rados pelo o rçamento m unic.ipal . 

Art. 8.0 O Con selho Munic ip,al de Segurança A)ime nhlr e N utr iciona) - COMSEA reunir-se-á 
o rdinariam e nte , em sessões m e nsais , e extraordinari amente, quando convocado por seu Presidente 
o u, pelo m e nos, um terço de seus m e m b ros. com antecedência mínima de ci nco dias . 

Art. 9." O Conselho Munic ipa l de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA e laborará o seu 
regimento inte rno e m a té sessenta dias. a contar da data de s ua ins talação. 

Art . 10. As despesas com a execução d esta lei correra.o pelas dotações o rçam e ntárias pró prias do 
Gabjne te do Prefeito Munic ipal, suplementadas se necessário. 

Art. 11. Esta lei ent ro em v igor na data da p ublicação. 

Go.binete do Prefeito Municipal de Altos. Esrndo do Pia uí. em 03 de m a io d e 20 24. 

MAXWELL PIRES Digi tal ly signed by MAXWELL 
PIRES FERREIRA: 7878961 3368 

FERREIRA:78789613368 Dote, 2024.05 .0 3 09,43,53 -03 '00' 

MAXWELL PlRES FERREIRA 

Prcrclto Municipal de Altos(PI) 

Esta Lei fo i sancionada, regis trada no livro próprio, ao 3° (terceiro) dia do m ês de m a io de 2024 , 
publicada no mural d a P refeitura Munic ipal de A ltos e c m ó rgãos de divulgação ofic ia l de a tos 
ndmin is.1rmivos. 
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DOWGLAS DE SOUSA BORGES 
Secrelário Munic ipal de Admini s1n 1ção e Recu~os Huma nos 
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"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA O CHEFE 
DO PODER EXECUTtVO MUNJClPAL P R OMOVER 
DESAFETAÇÃO DAS ÁREAS VERDES QUE 
MENCIONA, AFETANDO PARA ÁREA 
INSTITUC IONAL E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS(PO, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de 
suas atribuições legais. especialme nte nos te rmos do art. 144. IJ. da Lei Orgânica do Município, 
foz saber que n Cãmarn Munic ipnl aprovo e e le sanciono n seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o c he fe d o Poder E xecutivo munic ipa l autoriz.ado a promover o d esa fo lação total d as 
á reas verdes a seguir de scritos: 

L A ÁREA V BRDB 1 medindo 2. 160,73m 2 (dois mil ccnLo e sessenta e 
setenta e rrês m e tros quadrados), AREA V ERDE n. m e di.ndo 3. J 89.74m2 

( três mil cento e o ite nta e nove e sete nta e quatro metros quadrados), 
reg is trada no 1° Ofício d e Regis tro de Imó ve is de A llos(PJ) , Li vro nn 2-AI , 
tl s . 072, sob n º R - 1-9.4.52. Reside nc ial Primavera, nesta c idade; 

U . A ÁREA VE RDE I, II e II m edi ndo 8 .062.60m 2 (o ito m il e sessenta e 
d ois e sessenta m e tros quadrados) , regis trada no 1° Ofício de Registro de 
Imóveis de A ltos(P[), Li vro nº 2-AU. ns. 082, sob n º M - 11.1 67. 
R esidencial Primuvcrn li , nesta c idade; 

10 - A ÁREA VE RDE 1. fJ medindo 19. 126.78m 2 (dezenove mil cento e 
v inte e seis e sete nta e o ito metros quad rados). regis t rndn no 1" Ofício de 
Regis tro de Imóveis de A ltos(PI), Li vro nº 2 , fl s. 0 82 , sob número de 
o rde m 16.597, ato R -2- 16.597. Residenc ia l São José IU. nesta cidade; 

Arl. 2 ° Fico o c hefe do Poder Executi vo munic ipal a uto rizado u afctnr ns áreas s uprac itadas no 
a rtigo 1° . incisos I. li e m. para a finalidade Inslituc.io nal. 

Arl. 3 ° Esta Lei entra em v igor no daln de sua publicação. 

Art. 4 ° Revogam-se as dis posições e m contrário. 

Gabinele do Prefeito Munic ipaJ de Altos , Estado do Pi ::1 uí. e m 0 3 de m ::,jo de 2024 . 
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